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Ata da primeira Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Paraopeba/MG, realizada 
no dia sete de fevereiro de dois mil e vinte e três, das dezenove horas e doze minutos 
às vinte horas e quarenta e quatro minutos, no salão “Alcides Pereira da Cunha”, 
situado na Avenida Dom Cirilo, n°447, presentes os seguintes Edis: Alonso Fábio da 
Silva, Carlos Roberto da Silveira, Hernani Willer de Sousa, Jorge Luiz Maciel da 
Mata, Lucídio Iustáquio Pio, Mauro Rodrigues Brasilino, Mona Lisa Cardoso Mota, 
Nataniel Henrique de Almeida Gomes, Reinaldo José Pereira, Ricardo dos Santos 
Campos e Tanner José Barbosa. Após a constatação da presença dos nobres Edis, o 
Presidente cumprimentou aos presentes e solicitou ao Edil Ricardo dos Santos 
Campos que realizasse a leitura bíblica e juntos rezaram o pai nosso. Ato contínuo, 
seguindo os ditames regimentais, o Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que 
procedesse a leitura da ata da sessão anterior e em seguida a leitura do expediente, tal 
como segue: LEITURA DO EXPEDIENTE: Proposta de Emenda à Lei Orgânica 
Municipal nº 001/2023 que “Modifica o inciso IX do artigo 21, o inciso XI do artigo 
86, os incisos I, II e III do artigo 149 e § único do artigo 149 da Lei Orgânica 
Municipal.”. Projeto de Lei Complementar nº 001/2023 que “Altera dispositivo da Lei 
Complementar 081/2022, de 04 de agosto de 2022 e dá outras providências. ”. Projeto 
de Resolução nº 003/2023 que “Modifica o artigo 218 da Resolução n° 040/1992 que 
Dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Paraopeba, Estado de 
Minas Gerais. ”. À Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 001/2023, o 
parecer da comissão de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento. Ao Projeto de Lei 
Complementar n° 001/2023, o parecer da comissão de Justiça e Redação, Finanças e 
Orçamento e Obras e Serviços Públicos. Ao Projeto de Resolução n° 003/2023, o 
parecer da comissão de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento. Indicações nº 
001/2023 ao nº 013/2023. Moções 001/2023 ao n° 013/2023, incluídas as solicitações 
realizadas em plenário, aprovadas por todos. Ato contínuo passou-se ao PEQUENO 
EXPEDIENTE: A primeira inscrita foi a Edil Mona Lisa Cardoso Mota, que iniciou 
sua fala declarando satisfação ao presenciar o funcionamento do “circular urbano” no 
município. Apontou que o trajeto completo do ônibus dura cerca de 50 minutos e é 
realizado em três horários diferentes. Enfatizou sua importância, sobretudo para os 
moradores de bairros mais afastados. Parabenizou o prefeito por “desengavetar” o 
projeto e em seguida convidou os munícipes a utilizarem o ônibus. Por fim, 
parabenizou à Secretaria Municipal de Saúde e os demais organizadores pela 
realização da Cerimônia Religiosa Cristã. O segundo inscrito foi o Edil Jorge Luiz 
Maciel da Mata que iniciou parabenizando a Edil Mona Lisa e o Prefeito Aroldo pelo 
empenho na implantação do ônibus urbano. Em seguida parabenizou o prefeito, 
também, pelo reajuste de 100% do vale alimentação dos servidores públicos 
municipais, pelo projeto de lei que autoriza a atualização anual do Piso Salarial dos 
Profissionais da Educação Básica do Município, pelas reformas nas estradas rurais, 
pelas obras nas escolas municipais, bem como pela instalação de lâmpadas de LED 
no município. O terceiro inscrito foi o Edil Ricardo dos Santos Campos que iniciou 
parabenizando o chefe da COPASA, Sr.  Leonardo de Oliveira Castro Martins, pelo 
empenho e dedicação no Projeto de reparação à perda de potencial de abastecimento 
do Rio Paraopeba pelo acidente da barragem do Córrego do Feijão em Brumadinho, 
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sobretudo na conquista da construção do RAB, Reservatório de Água Bruta pela 
VALE, que vai substituir a adutora que trazia água bruta do Rio Paraopeba, afetada 
pelo desastre de 2019 em Brumadinho. Em seguida também parabenizou o prefeito 
pelo reajuste no vale alimentação dos servidores. Reforçou os dizeres da Edil Mona 
no sentido de incentivar a população a utilizar o ônibus urbano e apresentou a 
importância de, futuramente, o trajeto englobar a zona rural. Por fim, parabenizou o 
prefeito por ter encaminhado à esta casa o Projeto de Lei que atualiza o piso salarial 
dos profissionais da educação básica. O quarto inscrito foi o Edil Carlos Roberto da 
Silveira que iniciou parabenizando o Prefeito Aroldo pela humildade, simpatia e 
atenção. Em seguida relembrou a tragédia ocorrida com o ônibus da Prefeitura de 
Curvelo em nossa região e aproveitou a oportunidade para reforçar a importância de 
se conscientizar os motoristas de ônibus escolares, principalmente os responsáveis 
pelas rotas rurais. Apontou que uma alternativa seria a realização de uma palestra, que 
prontamente foi aceita e realizada pelo prefeito. Aduziu que Aroldo, assim como o 
ex-prefeito Juca, segue prestando um exímio trabalho na administração do município.  
Consultou ao plenário acerca da suspensão, momento em que todos anuíram com a 
continuidade sem interrupção. Passou-se então à ORDEM DO DIA: Foi submetido 
à primeira discussão e votação Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 
001/2023 que “Modifica o inciso IX do artigo 21, o inciso XI do artigo 86, os incisos 
I, II e III do artigo 149 e § único do artigo 149 da Lei Orgânica Municipal.”, aprovada 
por unanimidade. Foi submetido à única discussão e votação o Projeto de Lei 
Complementar nº 001/2023 que “Altera dispositivo da Lei Complementar 081/2022, 
de 04 de agosto de 2022 e dá outras providências. ”, aprovado por unanimidade.  Foi 
submetido à única discussão e votação o Projeto de Resolução nº 003/2023 que 
“Modifica o artigo 218 da Resolução n° 040/1992 que Dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Paraopeba, Estado de Minas Gerais. ”, aprovado por 
unanimidade. Não havendo mais matéria a ser deliberada, passou-se então ao 
GRANDE EXPEDIENTE. Ao passo que fora informado que ninguém se inscreveu, 
e não havendo mais matéria a ser deliberada, o presidente, em nome de Deus e do 
povo de Paraopeba, encerrou os trabalhos e eu, aos sete de fevereiro de dois mil e 
vinte e três, lavrei a presente ata que será, após lida e aprovada, assinada por todos. 
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